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                                                                                          INDICAÇÃO  ___/2017

	Excelentíssimo senhor
           Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
           Canela – RS


            Senhor Presidente 

             A vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Art. 156 do Regimento Interno, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente Indicação, sugerindo a seguinte medida:

          Que seja analisada, a possibilidade da Prefeitura Municipal de Canela, através da Secretaria de saúde, criar um Centro de Apoio a pessoas portadoras de Câncer e suas famílias, oferecendo atendimentos psicológicos, fisioterapêutico e  nutricional, alem de orientação jurídica, palestras, cursos e terapia ocupacional (Artesanato, reciclagem, etc). 


 Justificativa:

       A adoção da seguinte medida visa assegurar maior tranqüilidade e conhecimento aos familiares e portadores desta doença, tem como objetivo apoiar e orientar gerando maior qualidade de vida, visto que o câncer é uma doença que alem de trazer sofrimento físico e emocional, pode causar uma desestruturação socioeconômica desta família, vamos tentar amenizar um pouco este sofrimento, para que eles possam  assim seguir em frente com mais saúde e dignidade.


Câmara de Vereadores de Canela/RS, 21  de fevereiro de 2017.
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